Parecer nº. 1484, de 2.002

 De Relator Especial em substituição à

Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de lei nº. 969, de

1.999, vetado totalmente.




Apresentado pelo Deputado Dimas Ramalho, o Projeto de lei nº. 969, de 1999, que dispõe sobre a vigilância epidemiológica de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais por uso de agrotóxicos, foi aprovado por esta Assembléia Legislativa e o respectivo Autógrafo de nº. 25.488  encaminhado ao Poder Executivo (fls. 15/16).




No prazo constitucionalmente fixado, resolveu Sua Excelência o Governador do Estado opor veto total ao referido projeto pelas razões que expõe. Retorna, portanto, a matéria ao reexame desta Casa.




Para substituir a Comissão de Constituição e Justiça que deixou de se pronunciar no prazo regimentalmente assinado, fui designado pelo Senhor Presidente Relator Especial,  para exarar parecer sobre a matéria nos aspectos constitucionais, legais e jurídicos, de competência daquele órgão técnico.




É objetivo do projeto sob exame instituir programa de vigilância epidemiológica, visando preservar os trabalhadores dos acidentes de trabalho e doenças ocupacionais por uso de agrotóxicos. Alega o Senhor Governador, como fundamentdo do veto total oposto, inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa, por dispor a matéria, sobre atribuição da Secretaria de Estado da Saúde, além de pretender a efetivação de providências que se inserem no arco de atribuições administrativas do Chefe do Executivo, independendo, portanto de ação legislativa para suas consecuções.




Permito-me discordar das razões de veto, entendendo concorrente a iniciativa do presente projeto, ao pretender  instituir mecanismo voltado à preservação da saúde que, nos termos da Constituição Federal (artigo 24, §§ 1º, 2º e 4º). A competência legislativa da União no caso restringe-se à edição de normas gerais, não excluindo a competência suplementar dos Estados-membros. 



Quanto ao argumento alegado de exclusividade conferida ao Senhor Chefe do Executivo para desencadear o processo legislativo nas hipóteses de atribuição de competências às Secretarias de Estado ou, de que tais atribuições  independem de lei, eis que já autorizadas, igualmente concordo com a argumentação exposta no parecer da Comissão de Constituição e Justiça de fls. 4/5, contrária a esta e que ora ratifico.



As demais razões elencadas dizem respeito ao mérito do projeto e, por isso,  fogem à competência da Comissão de Constituição e Justiça.




Dessa forma, ratifico a decisão anterior,  manifestando-me pela aprovação do Projeto de lei nº. 969, de 1.999 e  conseqüente rejeição do veto oposto.

a)  Arnaldo Jardim – Relator Especial

